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PARIDADE DE GÊNEROADVOCACIA

Instituições promovem a 'revolução do óbvio’
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Desde que a Ordem dos Advogados do Brasil instituiu, por 

meio da Resolução Nº 5/2020, de 14 de dezembro de 2020, a 

paridade de gênero e 30% de cotas raciais, a partir das eleições 

de 2021, já foi percebida uma transformação não apenas na 

composição das seccionais e subseções da Ordem, mas, tam-

bém, em outras entidades representativas da Advocacia, como 

a Anape. 

Na última sexta-feira, 11/03, a Assembleia Geral Extraordinária 

da Anape aprovou a proposta de estabelecimento de paridade 

de gênero na entidade, que foi apresentada pela presidente da 

Apeminas, Célia Cunha Mello, em 1º de dezembro do ano pas-

sado. Essa proposição foi formalizada em reunião do Conselho 

Deliberativo da Associação Nacional, durante o XLVII Congresso 

Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. 

Assim, cou estabelecido o mínimo de 50% de integrantes 

mulheres para as chapas concorrentes para a Diretoria, sendo 

aprovado o mesmo percentual para os membros da Comissão 

Eleitoral. Aprovada também a proposta da Associação dos 

Procuradores do Estado de Goiás (Apeg), representada pelo 

presidente Claudiney Rocha, de adoção de cotas raciais, sendo 

xado o percentual mínimo de 20% para integrantes negros ou 

indígenas.

Quinto Constitucional - No mesmo dia 11 de março, a OAB 

Minas deu mais um passo para consolidação desse movimento. 

O Conselho Seccional aprovou, por unanimidade e aclamação, 

proposta do presidente Sérgio Leonardo para a regulamentação 

das eleições do quinto constitucional com paridade de gênero e 

cota racial. 

Segundo informou Sérgio Leonardo, para formar a lista sêx-

tupla, serão três vagas para advogadas e três vagas para advo-

gados, sendo que cada candidato(a) irá preencher sua autode-

claração racial, que será submetida a uma banca de heteroiden-

ticação. Entre os três candidatos mais votados de cada gênero, 

se um(a) deles(as) for preto(a) ou pardo(a) estará atendida a 

cota racial de 30%. Caso contrário, o candidato e a candidata 

preto(a) ou pardo(a) mais votado(a) ocupará a terceira vaga de 

cada gênero. 

Assim, a lista sêxtupla terá três mulheres e três homens, dos 

quais, necessariamente, pelo menos uma advogada preta ou 

parda e um advogado preto ou pardo. As novas regras já serão 

aplicadas no edital que a OAB/MG publicará nos próximos dias, 

para a formação das listas sêxtuplas destinadas às duas vagas 

do quinto constitucional da Advocacia no Tribunal Regional 

Federal da 6ª Região, com sede em Belo Horizonte/MG.

Artigo - A possibilidade de adoção do critério de paridade de 

gênero na lista para o quinto constitucional já havia sido levan-

tada pela presidente da Apeminas, Célia Cunha Mello, em arti-

go publicado pela revista Justiça & Cidadania, no início de mar-

ço, intitulado Paridade de gênero nas instituições, a revolução 

do óbvio:

“A OAB, com a paridade de gênero, pode criar e manter polí-

ticas institucionais que incentivem e favoreçam a eleição/in-

dicação/nomeação de outras mulheres, em cargos de liderança, 

em eventos, seminários e congressos – fomentando, inclusive, a 

indicação paritária ao quinto constitucional. Ter o mesmo núme-

ro de homens e mulheres concorrendo ao quinto constitucional, 

nas indicações da entidade, significa contribuir para reduzir a 

disparidade de gênero também encontrada, no Brasil, nos 

tribunais superiores. Para mencionar apenas os dois principais 

tribunais do país – temos o Supremo Tribunal Federal, com 11 

membros, dentre os quais, apenas duas mulheres; e o Superior 

Tribunal de Justiça, composto de 33 ministros, com somente 

seis mulheres em seus quadros”.

Anape na Imprensa – No dia 16 de março, coluna de Mônica 
Bergamo, da Folha de S.Paulo, publicou nota sobre a paridade 
de gênero na Associação. Para ver o conteúdo, clique .aqui

Assembleia Geral Extraordinária da Anape aprova cotas raciais e paridade de gênero

https://www.editorajc.com.br/paridade-de-genero-nas-instituicoes-a-revolucao-do-obvio/
https://www.editorajc.com.br/paridade-de-genero-nas-instituicoes-a-revolucao-do-obvio/
http://c.ideiafixa.com.br/apeminas/site/ideia/noticia.asp?cd_noticia=116582229
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RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Na última quarta-feira (16/03), a presidente da Apeminas, Célia Cunha 

Mello, recebeu a visita de cortesia do deputado federal por Minas Ge-

rais, o advogado André Janones (Avante), que foi acompanhado pela 

conselheira da OAB Minas, Michelly Siqueira e da procuradora do Esta-

do Juliana Campos de Faria. Na ocasião, o parlamentar se apresentou 

como pré-candidato à Presidência da República e acolheu o pedido da 

Apeminas de apoio às pautas de interesse da classe em tramitação no 

Congresso Nacional, a exemplo do PLP 04/2022, que atualmente está 

no Senado Federal.

André Janones visita a Apeminas
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Em viagem institucional a Brasília, a presidente da Apeminas, Célia 

Cunha Mello, reuniu-se, em 10 de março, com a assessoria jurídica 

do presidente do Senado Federal, Rodrigo Pacheco, e com asses-

sores dos senadores mineiros Carlos Viana (MDB) e Alexandre Sil-

veira (PSD), em busca de apoio ao Projeto de Lei Complementar nº 

4, de 2022, que altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 

de 2020. 

O objetivo do projeto é permitir a “incorporação aos vencimentos

dos servidores públicos de benefícios associados ao tempo de servi-

ço exercido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 

2021”. Para a presidente da Apeminas, Célia Cunha Mello, a apro-

vação do  signicará o devido resgate dos direitos dos PLP 04/2022

servidores públicos. Por essa razão, encaminhou e-mail aos associa-

dos, no dia 11 de março, solicitando o apoio da classe. 

Contato dos senadores - Conra a sua caixa postal. Junto com a 

mensagem, enviada no dia 11, seguiu um arquivo em word, com 

os e-mails de todos os senadores. Basta copiar os endereços e 

transferi-los para a área do destinatário. Caso não tenha recebido 

o arquivo com os endereços dos senadores, você pode 

solicitá-lo por meio de mensagem para a Apeminas (apemi-

nas@apeminas.org.br). Outra indicação é participar da Consulta 

Pública. Para seguir direto, clique .aqui

SENADO FEDERAL

Apeminas convoca seus associados

Em reunião do Conselho Deliberativo da Anape, 

no dia 10 de março, o presidente da Associação 

dos Procuradores do Rio Grande do Sul (Apergs), 

Carlos Henrique Kaipper, informou que o XLVIII 

Congresso Nacional dos Procuradores dos 

Estados e do Distrito Federal será realizado no 

período de 29 de agosto a 1º de setembro, em 

Gramado, na Serra Gaúcha. O tema do evento 

será A Aceleração da Transformação do Estado: 

Os desafios da Sociedade Tecnológica e da Justiça 

Digital. Salve a data!

AGENDA

XLVIII Congresso Nacional dos Procuradores
dos Estados e do Distrito Federal

Fo
to

: 
Pe

dr
o 

Fr
an

ça
/A

gê
nc

ia
 S

en
ad

o

PUBLICAÇÕES

A edição de 2021

celebrou os 25 anos

do Centro de Estudos

e prestou homenagem à

memória do procurador

Celso Barbi Filho.

Revista Jurídica será dedicada aos
20 anos da AGE-MG

O Centro de Estudos Celso Barbi Filho já está rece-
bendo artigos para a próxima edição de sua Revista 
Jurídica, a ser lançada no segundo semestre de 
2022. A publicação, que conta com o apoio da 
Apeminas, será dedicada aos 20 anos da AGE-MG, 
cujo período de comemoração será de 11 de julho 
de 2022 a 11 de julho de 2023, data em que a 
Emenda à Constituição nº 56 completará duas 
décadas.

‘‘Para celebrar a abertura do 20º ano da AGE-MG, 
convidamos procuradores e servidores do órgão a 
nos enviar os artigos, que serão selecionados por 
uma comissão do Centro de Estudos”, informou a 
coordenadora, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . Os 
artigos podem ser enviados até o próximo dia 31 
de julho, pelo e-mail centroestudos@advocacia 
geral.mg.gov.br. Em caso de dúvidas, basta enviar 
mensagem para este endereço ou fazer contato 
com a servidora Lícia Ferraz Venturi pelo telefone 
(31) 3218-0713.

Célia Cunha Mello recebe Fernando Martelleto
O presidente da Adep-MG (Associação das Defensoras e dos Defensores 

Públicos de Minas Gerais), Fernando Campelo Martelleto, esteve em 

reunião com a presidente da Apeminas, Célia Cunha Mello, na terça-

feira (15/03), na sede da entidade, para entregar, pessoalmente, convite 

para o seminário “Democracia e Acesso à Justiça” e também para a 

solenidade de entrega do Colar e da Medalha da Adep-MG. Os eventos 

serão realizados no próximo dia 25 de março, no Hotel Ramada by 

Wyndham, em Belo Horizonte.
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